
 

 

 

 

 
 

OF./GB JAGUARÁ MACHADO FEU/ N°023/2025 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES 

 

Eu, JAGUARÁ MACHADO FEU, vereador nesta egrégia Casa de Leis, venho respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência REQUERER, que seja encaminhado à Secretaria Municipal de Educação, solicitando: 

 

• Providências para a contratação de uma equipe de manutenção para a EMUEF Nossa Senhora do 

Bom Parto, localizada no interior do município de Linhares/ES. 

• Instalação de novos pontos de luz no refeitório, garantindo maior visibilidade e segurança para os 

alunos durante as refeições. 

• Instalação de ventiladores nas salas de aula e no refeitório, a fim de proporcionar mais conforto 

térmico aos estudantes e servidores, especialmente em períodos de calor intenso. 

• Confecção de mural com revestimento cerâmico para facilitar a organização e exposição de 

materiais informativos, além de contribuir para a estética e funcionalidade dos ambientes. 

• Manutenção nas portas e instalação de fechaduras novas para garantir a segurança da escola e o 

bom funcionamento das estruturas. 

• Limpeza de todo o forro da escola, dado o acúmulo de sujeira proveniente de folhas e animais, o 

que pode comprometer a saúde e a segurança dos alunos e servidores. 

• Tratamento das infiltrações que afetam diversas áreas da escola, com reparos necessários para 

evitar danos à estrutura e melhorar a qualidade do ambiente escolar. 

• Pintura externa e interna da escola, com o objetivo de preservar a estética e a conservação da 

unidade escolar, proporcionando um ambiente mais agradável para todos. 

• Instalação de prateleiras de granito na cozinha, com o intuito de melhorar a organização e 

otimizar o armazenamento de utensílios e alimentos. 

• Substituição de vidros trincados em diversas dependências da escola, garantindo a segurança e o 

bem-estar de todos. 

• Substituição de lâmpadas antigas por lâmpadas novas, a fim de melhorar a iluminação dos 

ambientes e promover a eficiência energética da escola. 

 

Justificativa: 
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A EMUEF Nossa Senhora do Bom Parto é uma instituição de ensino de extrema importância para a 

comunidade escolar de Linhares. No entanto, a escola enfrenta diversas necessidades estruturais que 

comprometem a qualidade do ambiente escolar e o bem-estar de alunos e profissionais. 

A contratação de uma equipe de manutenção é essencial para a realização dos reparos e melhorias 

necessárias em diversas áreas da escola. A instalação de novos pontos de luz e ventiladores, bem como a 

manutenção de portas e fechaduras, são medidas urgentes para garantir maior segurança, conforto e 

funcionalidade dos espaços. 

Além disso, o tratamento das infiltrações, a limpeza do forro e a pintura interna e externa são 

imprescindíveis para garantir a conservação da estrutura da escola, o que diretamente impacta no ambiente 

pedagógico e na saúde dos frequentadores. A instalação de prateleiras na cozinha, a substituição dos 

vidros trincados e a colocação de lâmpadas novas também são ações necessárias para a melhoria da 

infraestrutura e a otimização dos espaços da escola. 

Diante do exposto, solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias para atender a essas 

demandas e proporcionar melhores condições de infraestrutura e conforto na EMUEF Nossa Senhora do 

Bom Parto. 

 

Certos de sua atenção e compreensão, aguardamos uma resposta positiva e ficamos à disposição para 

quaisquer informações adicionais. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Linhares/ES, 04 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

__________________________________________ 

JAGUARÁ MACHADO FEU 

VEREADOR 
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